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TERMO DE COMPROMISSOS – BOLSISTAS PIBPG  

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS N. 01/2025 - PPGSC/UFSM 

EDITAL CNPq N. 50/2024 - EDITAL PRPGP/UFSM N. 20/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025 

 

 

Eu, _________________________________________________________________, matrícula n º 

_______________, CPF______________________________ e orientado(a) pelo Prof(a) Dr(a) 

________________________________________________________, declaro para os devidos fins 

que, tenho ciência e me comprometo com as atribuições e compromissos acadêmicos institucionais, 

descritos abaixo, conforme EDITAL PRPGP/UFSM N. 20/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.   

 

São atribuições do(a) bolsista PIBPG:  

I - Dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa determinadas pelo PPG;  

II - Manter o currículo atualizado na Plataforma Lattes, registrando a condição de bolsista do CNPq;  

III - Comunicar ao(a) Orientador(a) e à Coordenação do PPG eventual situação de remuneração 

concomitante ao recebimento da bolsa, assim que iniciada; e  

IV - Devolver ao CNPq eventuais benefícios pagos indevidamente. Os valores a serem devolvidos 

podem ser deduzidos das mensalidades subsequentes, caso a bolsa ainda esteja ativa ou poderão 

ser objeto de cobrança administrativa.   

 

O(A) bolsista PIBPG assume todos os seguintes compromissos acadêmicos institucionais:  

I - Desenvolver projeto de dissertação ou tese em um dos temas estratégicos de pesquisa do projeto 

institucional da UFSM: 

T1- Materiais do amanhã e tecnologias limpas,  

T2- Sustentabilidade e atitudes inteligentes,  

T3- Saúde única,  

T4- Cultura e educação inovadora, ou  

T5- Trabalho e cidadania. 

II - Desenvolver projeto de dissertação ou tese de caráter interdisciplinar, que esteja alinhado com 

pelo menos dois dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e conte com a participação  

de um(a) coorientador(a) com atuação em grande área do conhecimento distinta do PPG de vínculo 

do(a) bolsista (classificação CAPES);  

III - Participar do seminário institucional anual de acompanhamento dos projetos, com entrega de 

relatório anual;  

IV - Ao final da vigência da bolsa entregar à PRPGP relatório de execução do objeto contendo 

informações relativas à: 

a)  produção científica, cultural e tecnológica resultante do projeto, destacando as produções 

realizadas em colaboração com outras instituições nacionais ou estrangeiras;  

b) participação em redes de pesquisa nacionais e internacionais relacionadas ao projeto;  

c)  relação do projeto com empresas incubadas (startups) ou associadas/residentes do Parque de 

Inovação Tecnológica da UFSM (InovaTec);  

d)  impacto do projeto na sociedade no âmbito local, regional, nacional e internacional destacando 

sua relação com um dos temas estratégicos de pesquisa do projeto institucional da UFSM e pelo 

menos dois dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU; e  

e)  ações de divulgação científica e popularização da ciência relacionadas ao projeto, incluindo 

textos, links de acesso, endereços eletrônicos, fotografias, vídeos ou áudios, dentre outros produtos  

que poderão ser disponibilizados em repositórios públicos e utilizados pelo CNPq em suas atividades 
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de comunicação institucional.  

V - Após a conclusão do curso, manter contato com o Programa de Pós-graduação, inclusive através 

do Portal de Acompanhamento de Egressos, respondendo a pesquisas com egressos para garantir 

o acompanhamento da sua trajetória acadêmica e profissional visando subsidiar avaliações de 

resultados do investimento realizado. 

 

 

 

 

Santa Maria, ___/___/_____ 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Discente (nome e assinatura) 

 


